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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2021 

EDITAL Nº 010/2021 

 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS, Senhor Paulo 

Horn, conforme atribuições legais nos termos do Estatuto Social, considerando o Edital nº. 

001/2021 do Processo Seletivo Simplificado nº. 002/2021, resolve: 

 

Considerando que o PSS foi aberto em decorrência da declaração de estado de 

calamidade pública, como medida de combate à Infecção Humana pelo novo Coronavírus 

(COVID-19) e o contexto de considerável alta dos índices de taxa de reprodução do vírus 

nos Municípios que compõem o CONIMS; 
 

Considerando que, embora o PSS tenha sido aberto pelo CONIMS, no exercício de suas 

atribuições institucionais, o número de vagas e a efetiva contratação depende da 

necessidade real de cada Município, por ele justificada; 
 

Considerando que, após a fase classificatória e de convocação, a situação de colapso pelo 

COVID apresentou recuo em alguns Municípios anteriormente interessados nas 

contratações objeto deste Processo Seletivo, afastando a razão justificadora da 

contratação; 
   

Considerando o entendimento do Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 

598.099, segundo o qual as contratações de candidatos aprovados em seleções públicas 

podem ser mitigadas diante de situações justificadas e condizentes com o interesse 

público. 
 

Considerando o disposto no item 1.6 do Edital nº 01/2021 do PSS 02/2021, segundo o qual 

“a participação dos candidatos no PSS não implica obrigatoriedade de contratação, 

ocorrendo apenas expectativa de convocação e contratação”, dada a natureza excepcional 

da medida e a contextualização da necessidade. 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

Art. 1º A revogação do Processo Seletivo Simplificado nº. 002/2021, para as Funções 

Públicas Temporárias de Auxiliar Administrativo, Enfermeiro, Fisioterapeuta e Médico 

Clínico Geral, com lotação no Município de Coronel Vivida/PR. 
 

Art. 2º Fica sem efeito a convocação de candidatos classificados para as funções descritas 

no artigo anterior. 
 

Art. 3º Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Pato Branco/PR, 21 de maio de 2021. 

 

 

PAULO HORN 

PRESIDENTE DO CONIMS 
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